
EMENDA Nº 14, AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 61, DE 2011
SL Nº 535, DE 2011
Proceda-se as seguintes alterações ao projeto de lei complementar em epígrafe: 

Artigo 1º  .....


I - ...


II - ...


III –Buri, para o Município do mesmo nome, na Comarca de      Itapeva;


IV  -  Guarei, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapetininga.

 V - Pindorama, para o Município do mesmo nome,  na  Comarca de Catanduva.

Artigo 38 - ...

      I - 24 (vinte e quatro) cargos de Juiz de Direito, classificados em entrância inicial, destinados à Vara do Foro Distrital da “Costa Sul” de São Sebastião; à Vara do Foro Distrital de Iperó; Buri; Guarei e Pindorama;  às 2ª Varas das Comarcas de Cafelândia, Cosmópolis, Ilhabela, Ribeirão Bonito, Santa Adélia, Santo Anastácio ; Urupês;   às 2ª e 3ª Varas das Comarcas de Morro Agudo e Santana do Parnaíba; às 3ª Varas das Comarcas de Capão Bonito, Itapira, José Bonifácio, Pederneiras, Peruíbe e Piedade; à 4ª Vara da Comarca de Dracena; à Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Itapira;

Artigo 39 -  
Ficam criados os ofícios Judiciais destinados aos Foros Distritais da “Costa Sul” de São Sebastião; Iperó; Buri; Guarei e Pindorama.
JUSTIFICATIVA

A presente emenda procura fazer justiça aos  Munícipes  de Buri, Guarei e Pindorama,  os quais  reúnem  demandas suficientes para criação da Foro Distrital, e consequentemente, melhorar a prestação jurisdicional aos habitantes destas cidades .

Sala das Sessões, em 18/10/2011
a) Campos Machado


